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	INDICAÇÃO Nº 021/2009




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS e JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)
INDICAm A NECESSIDADE DA CONCLUSÃO DA PRAÇA DA SEDE DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da conclusão da praça da sede do Distrito de Marechal Rondon.

                                                           JUSTIFICATIVA
A sede do Distrito de Marechal Rondon já concentra uma considerável população, o que torna imperioso dotá-la da estrutura necessária visando a valorização do ambiente e a melhoria da qualidade de vida daquela comunidade, que atualmente não conta com nenhum tipo de espaço para o lazer das famílias. A praça é um importante local de convivência social, estimulando passeios e o encontro das pessoas, além de ser espaço ideal para o entretenimento das crianças. 
A gestão anterior deu início a essa obra; já foi providenciada a arborização e executados os meios-fios, restando a conclusão do calçamento, colocação de bancos e iluminação.
Também, sugerimos a implantação nessa praça de um parque infantil, a fim de oferecer  um espaço lúdico para integração das crianças, com uma finalidade educativa, pois brincar favorece o crescimento físico, mental e emocional, além de propiciar a socialização, levando a criança a viver e a conviver. 





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de fevereiro de 2009.
Ver. VAGNER HERKLOTZ                  Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                     _______________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/_____

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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